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PROCESSO N.º 2015-0.119.149-3 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 3/6/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 420, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.119.187-6 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços 
Urbanos S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.13, publicado no DOC de 03/06/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 513, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.135.106-7 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 23/9/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 9766, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.135.193-8 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 27/10/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 403, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.135.761-8 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 12, publicado no DOC de 6/8/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 9324, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.156.807-4 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 12/11/2015, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 370, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.088.564-9 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2010-0.036.569-3 – COMGAS – REGULARIZAÇÃO DE 
CADASTRO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação das pena-
lidades cabíveis.

2016-0.254.806-0 – COMGAS – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A COMGAS fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2017-0.055.687-4 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não paga-
mento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto e ao 
Termo de Permissão de Uso – TPU, referente ao processo em 
epígrafe, fica a interessada notificada a regularizar a pendência, 
no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os respectivos com-
provantes junto a este Departamento, sob pena de inclusão do 
débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos termos 
da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2017-0.040.166-8 – NETELL – Nos termos do art. 10 do 
Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EXCLUSÃO do 
registro preliminar do sistema de gestão do CADIN Municipal 
da pendência da permissionária.

2017-0.090.083-4 – HELLO BRAZIL
COMUNIQUE-SE – A HELLO BRAZIL fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.088.942-3 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.088.935-0 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.088.929-6 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2013-0.265.124-9 COMUNIQUE-SE – A SABESP fica inti-
mada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) dias 
úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis por lei.

2014-0.350.309-1 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2015-0.270.276-9 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2015-0.222.502-2 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2015-0.238.802-7 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2015-0.240.292-7 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2015-0.240.295-1 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2015-0.209.612-5 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2013-0.298.398-5 COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica 
intimada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) 
dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penali-
dades cabíveis por lei.

2006-0.300.358-0 COMUNIQUE-SE – A SABESP fica inti-
mada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) dias 
úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis por lei.

2008-0.052.595-3 COMUNIQUE-SE – A SABESP fica inti-
mada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) dias 
úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis por lei.

2013-0.265.116-8 COMUNIQUE-SE – A SABESP fica inti-
mada a apresentar toda documentação em até 05 (CINCO) dias 
úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das penalidades 
cabíveis por lei.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO N.º 2016-0.116.050-6 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 20, publicado no DOC de 27/10/2016, aplicando 01 
(uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 
15.4.15, do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de 
detritos, provenientes de varrição até o máximo de quatro horas 
após o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de 
acordo com o BFS n.º 9348, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

Participaram do pleito os candidatos Carlos Eduardo Alber-
to, Vagner Willian da Silva Nascimento que obtiveram cada um 
02 votos e o candidato Lucas Alcantra da Silva que obteve 01 
voto, no entanto, devido ao total de votos recebidos não conse-
guiram alcançar vaga no conselho.

A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 
111 votantes, destes 02 foram nulos.

Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participou também Leandro 
Ortega Gomes, servidor da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente.

No dia 08 de junho de 2017, às 12:00h, na sede adminis-
trativa do Parque Municipal Linear Mongaguá – Francisco Me-
negolo, foi realizada a eleição do representante do segmento 
trabalhador para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo 
sido eleito, por aclamação, o candidato Otalicio Tadeu Fernan-
des de Oliveira.

No dia 11 de junho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Municipal Linear Mongaguá – Fran-
cisco Menegolo, foi realizada a eleição do/a representante do 
segmento entidades para compor o Conselho Gestor do Par-
que, tendo sido eleita por aclamação, Associação da Casa dos 
Deficientes de Ermelino Matarazzo, CNPJ 61.058.475/0001-23, 
representada por Elizabeth Rodrigues Fonseca.

No mesmo dia 11 de junho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da administração do Parque Municipal Linear Monga-
guá – Francisco Menegolo, foi realizada a eleição, via eletrôni-
ca, dos/as representantes do segmento frequentadores para 
compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Marlene de Paula Grativol – 14 votos
Deise Cassi dos Anjos – 08 votos
Caique Wilson da Silva – 04 votos
Conselheiros/as Suplentes:
José Gonçalves Oliveira Filho – 01 voto
Michele de Campos – 01 votos
A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 

28 votantes.
Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participou também Talita San-
tana Santas Estagiária da Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente e Thais Souza Parra, servidora da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

No dia 08 de junho de 2017, às 12:00h, na sede adminis-
trativa do Parque Municipal Olavo Egydio Setubal - Carmo, foi 
realizada a eleição do representante do segmento trabalhador 
para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito 
como titular o candidato Marcos Raphael Maida e como su-
plente o candidato João Batista Amelio.

No dia 11 de junho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Municipal Olavo Egydio Setubal - 
Carmo, foi realizada a eleição do/a representante do segmento 
entidades para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo 
sido eleitas por aclamação, a Cooperativa dos Trabalhadores 
Ambulantes do Estado de São Paulo, CNPJ 08623144/0001-06, 
representada por Manoel Rafael da Silva e o Instituto em Defe-
sa da Cidadania 3 Milênio, CNPJ 04224512/0001-42, represen-
tado por José Luiz Muradas Muradas.

No mesmo dia 11 de junho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da administração do Parque Municipal Olavo Egydio 
Setubal - Carmo, foi realizada a eleição, via eletrônica, dos/as 
representantes do segmento frequentadores para compor o 
Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Carmo Aparecido da Silva – 104 votos
Mateus Henrique Berto Muradas – 99 votos
Joel Ribeiro de Santana – 55 votos
Leila Patricia Gomes do Nascimento – 40 votos
Neide Maria de Souza – 08 votos
Koniti Wada – 30 votos
Conselheiros/as Suplentes:
Naomi Kanashiro – 17 votos
Sergio Navarra – 14 votos
Rogel Stevanelli de Lima – 14 votos
O candidato Geosafa Anderson Nogueira não obteve ne-

nhum voto.
A apuração dos votos teve início às 16:25 h e contou com 

387 votantes, destes, 06 foram nulos.
Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também Raimun-
da Monteiro de Souza e Gleice Matos, servidoras da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

GILBERTO TANOS NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável – CADES

 DEPTO. DE GESTÃO DESCENTRALIZADA
 COMUNIQUE-SE N° 001/SVMA/DGD-G/2017 – PA. nº 

2016-0.256.821-5 – I - Associação Cemitério dos Protestantes 
na Rua Sergipe, nº 177, Consolação - São Paulo/SP, Defiro 
a solicitação de dilação de 60 dias (sessenta) dias para 
atendimento ao Auto de Infração nº 12875, contados a partir 
da publicação deste.

 SERVIÇOS E OBRAS
 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.071.510-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.071.511-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.075.907-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.075.897-3 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.087.808-1 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.085.525-1 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2015-0.049.036-5
Assunto: Licença Ambiental de Operação (Regularização). 

Empreendedor: APARECIDA IGNACIO BELO CALCADOS. Lo-
cal: Rua Pinto da Luz, 518, Vila Diva, CEP: 03276-110 – São 
Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes no P.A. 2015-
0.049.036-5 e inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, 
combinado com o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.887/2009 e Resolução 179/CADES/2016, de 16 de março de 
2016, INDEFIRO a análise do PA referente a Licença Ambiental 
de Operação (Regularização), da empresa APARECIDA IGNACIO 
BELO CALCADOS (CNPJ: 04.512.283/0001-01), tendo em vista o 
não atendimento a contento do comunique–se 077/DECONT-2/
GTAIA-IND/2017 publicado no DOC em 27/01/2017, solicitando 
documentos complementares, dentro do prazo estabelecido. O 
interessado poderá oferecer Defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da publicação deste despacho, nos termos do art. 
72 do Decreto Municipal 51.714/10.

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE

Departamento de Participação e Fomento a Políticas 
Públicas

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável – CADES

ATA GERAL DE ELEÇÃO DOS CONSELHEIROS/AS RE-
PRESENTANTES DOS SEGMENTOS TRABALHADORES, ENTI-
DADES E FREQUENTADORES NO CONSELHO GESTOR DOS 
PARQUES MUNICIPAIS: CIÊNCIA, ECOLÓGICO CENTRAL 
DO ITAIM PAULISTA, ECOLÓGICO CHICO MENDES, LINEAR 
MONGAGUÁ - FRANCISCO MENEGOLO E OLAVO EGYDIO 
SETUBAL – CARMO, GESTÃO 2017/2019.

A presente ata visa publicizar o processo eleitoral realizado 
nos referidos Parques Municipais, destacando o conteúdo das 
atas registradas em livro próprio de cada Parque.

O processo eleitoral segue os ditames legais da Lei nº 
15.910/2013 e Decreto nº 56.021/2015 e dos respectivos Editais 
expostos no DOC 26/04/2017, paginas 44 e 45.

No dia 08 de junho de 2017, às 12:00h, na sede da As-
sociação Comunitária Videira, sito a Rua dos Têxteis, 1349 
- Cidade Tiradentes, foi realizada a eleição do representante 
do segmento trabalhador para compor o Conselho Gestor do 
Parque Municipal Ciência, tendo sido eleito como titular o can-
didato Geraldo Antonio da Silva e como suplente o candidato 
Rosenildo da Silva Figueiredo.

No dia 11 de junho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
da Associação Comunitária Videira, sito a Rua dos Têxteis, 1349 
- Cidade Tiradentes, foi realizada a eleição do/a representante 
do segmento entidades para compor o Conselho Gestor do 
Parque Municipal Ciência, tendo sido eleita por aclamação, a 
entidade Associação Esporte Clube Soares Cidade Tiradentes, 
CNPJ 25.976.797/0001-98, representada por Antonio Soares 
do Nascimento.

No mesmo dia 11 de junho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da Associação Comunitária Videira, sito a Rua dos 
Têxteis, 1349 - Cidade Tiradentes, foi realizada a eleição, via 
eletrônica, dos/as representantes do segmento frequentadores 
para compor o Conselho Gestor do Parque Municipal Ciência, 
tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Robson Luiz da Silva – 29 votos
Maria de Lurdes Soares Araujo – 20 votos
Cecília Gonçalves da Silva Santos – 17 votos
Conselheiros/as Suplentes:
Élida Lidia Campos Penteado – 09 votos
Ismael Pereira dos Santos – 08 votos
Maria Gorete Ferreira da Silva – 08 votos
Participou do pleito o candidato Davi Milanez que obteve 

01 voto, no entanto, devido ao total de votos recebidos não 
conseguiu alcançar a vaga no conselho.

A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 
94 votantes, destes, 02 foram nulos.

Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participou também Jaqueline 
Gomes França estagiária da Secretária Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente.

No dia 08 de Junho de 2017, às 12:00h, na sede admi-
nistrativa do Parque Municipal Ecológico Central do Itaim 
Paulista, foi realizada a eleição do representante do segmento 
trabalhador para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo 
sido eleito por aclamação, o candidato Marcio Carmo da Silva.

No dia 11 de junho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Municipal Ecológico Central do Itaim 
Paulista , foi realizada a eleição do/a representante do segmen-
to entidades para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo 
sido eleita por aclamação, Instituto Agir, CNPJ 08695558/0001-
40, representada por Renata Rolim dos Santos Cheira.

No mesmo dia 11 de junho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da administração do Parque Municipal Ecológico Cen-
tral do Itaim Paulista , foi realizada a eleição, via eletrônica, 
dos/as representantes do segmento frequentadores para com-
por o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Rodrigo Rodrigues de Carvalho – 105 votos
Eliana Alves de Souza dos Santos – 04 votos
Saulo Faustino – 02 votos
A candidata Suzana Gomes dos Santos não obteve nenhum 

voto.
A apuração dos votos teve início às 16:00h e contou com 

128 votantes, destes, 17 foram nulos.
Não houve nenhuma ocorrência.
O resultado da eleição foi divulgado e afixado no quadro 

de avisos na administração do Parque, assim que concluído o 
processo eleitoral.

Além da comissão eleitoral, participaram também Osmar 
Sebastião dos Anjos Neto e Ricardo Lopes Pedroso, servidores 
da Secretaria Municipal do verde e do meio ambiente.

No dia 08 de junho de 2017, às 12:00h, na sede admi-
nistrativa do Parque Municipal Ecológico Chico Mendes, foi 
realizada a eleição do representante do segmento trabalhador 
para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleito 
como titular o candidato Sidinei de Carvalho e como suplente 
Irisleide Vale Berreto.

No dia 11 de junho de 2017, das 9:00 às 10:00h, na sede 
administrativa do Parque Municipal Ecológico Chico Mendes, foi 
realizada a eleição do/a representante do segmento entidades 
para compor o Conselho Gestor do Parque, tendo sido eleita por 
aclamação, Associação Amigos de Bairros da Cidade Nova São 
Miguel, CNPJ 55.953.004/0001-86, representada por Ivanildo 
Lima Santos.

No mesmo dia 11 de junho de 2017, das 10:00 às 16:00h, 
na sede da administração do Parque Municipal Ecológico Chico 
Mendes, foi realizada a eleição, via eletrônica, dos/as represen-
tantes do segmento frequentadores para compor o Conselho 
Gestor do Parque, tendo sido eleitos/as:

Conselheiros/as Titulares:
Daniel Pereira – 45 votos
Maria Augusta Miranda – 04 votos
Rogerio Evangelista Conceição – 21 votos
Conselheiros/as Suplentes:
José Anito Esteves Pereira – 20 votos
Douglas Fernandes Costa – 10 votos
Adelson Aparecido dos Santos – 04 votos
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